
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 

PORTARIA Nº 2026, DE 15 DE JULHO DE 2025
 
 

Julga Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providências.
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são legalmente
conferidas, com fulcro no inciso I e no §1º do artigo 195 da Lei estadual nº 20.756/2020, bem como no
artigo 1º, inciso I, do Decreto estadual nº 9.377/2019, resolve:

 

Art. 1º  Absolver a servidora SIMONE DO SOCORRO SIMÕES DE LIMA OLIVEIRA, inscrita
no CPF sob nº ***.918.121-**, ocupante do cargo de Auditor de Sistemas e Serviços de Saúde, lotada à
época dos fatos no Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO, da
acusação da prática da transgressão disciplinar tipificada no art. 202, inciso LXIII, da Lei estadual nº
20.756/2020,  que lhe fora imputada, nos termos da  PORTARIA Nº 210, de 23 de setembro de 2022
(v. 000033984869).

Parágrafo único.    A determinação contida no caput deste artigo fundamenta-se no
Despacho nº 3510/2025/GAB (v. 77048392) da lavra do titular desta pasta e no Relatório Final nº 12/2024
(v. 67681993) da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância do IPASGO.
Ressalta-se que o presente procedimento foi submetido à análise da Procuradoria Setorial da Secretaria
de Estado da Administração que, por intermédio do Parecer Jurídico SEAD/GPA nº 34/2025 (v. 72005921),
concluiu pela regularidade formal deste processo nº 202200022076745.

 

Art. 2º  Determinar, por parte da Gerência da Secretaria-Geral do Gabinete, a publicação
desta portaria e o cumprimento das determinações constantes no item 5 do Despacho nº
3510/2025/GAB (v. 77048392).

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RASIVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR

 

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a)
de Estado, em 18/07/2025, às 11:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 77048445
e o código CRC 878DF868.

Referência: Processo nº 202200022076745 SEI 77048445
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